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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 212/PRES, DE 15 DE MARÇO DE 2021 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – Funai no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, combinado com o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro 
de 2019, e Portaria nº 2.061/CC-PR, de 18/07/2019, combinado com a Portaria MJSP/SE nº 1.337 de 18/07/2019; resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 
Regional Sul da Bahia, a servidora ALCIONE BENEVENUTO PIMENTEL, CPF nº: 647.377.996-53, matrícula SIAPE nº: 
0446659. 
Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional Sul da Bahia e suas Divisões e Serviços prestem o necessário apoio 
administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente  

 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 37/DAGES, DE 18 DE MARÇO DE 2021 
Designar Equipe de Planejamento da Contratação. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, considerando a Portaria nº 
1087/PRES, de 24 de setembro de 2020 e tendo em vista o disposto no Art. 21, inciso III, da Instrução Normativa nº 05, de 
26 de maio de 2017: resolve: 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento de Contratação, tendo por objeto 
a contratação de Soluções de Tecnologia da Informação, pelos órgãos integrantes do Sistema de Administração dos Recursos 
de Informação e Informática (SISP) do Poder Executivo Federal: 
- PEDRO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI, matrícula n°446969; 
- LINDEMBERG NOGUEIRA LYRA, matrícula n° 1746497; 
- THIAGO SANTOS DA SILVA, matrícula n° 1821899; 
- ROBERTO DA SILVA JUNIOR, matrícula n° 3006031; 
Art. 2º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio 
de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RODRIGO DE SOUSA ALVES 
Diretor  

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 70/CGGP, DE 17 DE MARÇO DE 2021 
COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – Funai, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da 
União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 
1980, resolve: 
Art. 1º  Excluir  da Portaria nº 279/CGGP, de 13 de novembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 217, de 
16 de novembro de 2020, o nome do servidor especificado no quadro demonstrativo subsequente: 
NS - INDIGENISTA ESPECIALIZADO 
Conceito 1, conforme art. 18 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980 
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SEQ. MATRICULA NOME CLASSE/PADRÃO ANTERIOR NOVA CLASSE/PADRÃO

016 1821825 LUANA MACHADO DE ALMEIDA B-II B-III 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 
 

 


